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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTAREM
» DiscusãoREQUERIMENTO Nº UY2 (2022. Aprovado em,

LULA

Plenário:” 25/02 poSenhor Presidente, Pe
é

Senhoras e Senhores Vereadores. Prof. Josájá gons alves

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhadoà Secretaria
Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos (SEMURB), requer a instalação de lixeiras de
Coleta Seletiva em todos os logradouros públicos do município de Santarém.

Fundamentação

Mundialmente reconhecidas, as lixeiras para coleta seletiva têm como principal função separar os
resíduos de acordo com seu material, o que facilita a reciclagem e o descarte apropriado de cada
lixo, para que assim ele não pare nas ruas onde ocasionam uma série de danos aos animais,
plantações e também às pessoas.
A Coleta Seletiva é um mecanismo de recolha dos resíduos, os quais são classificados de acordo
com sua origem e depositados em contentores indicados por cores. Ou seja, eles podem ser
resíduos orgânicos ou materiais recicláveis como papel, plástico, vidro, dentre outros. Além deles,
materiais hospitalares e radioativos têm um destino diferente.
Com a presente proposição requer que sejam tomadasas providencias urgentes e necessárias pela
Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMURB.
Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 22 de Fevereiro de 2022.
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